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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:   

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 

cobertura de seguro total de 60 (sessenta) veículos que compõem a frota de veículo do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, sendo 1 (um) veículo 

para renovação de seguro de Classe de Bônus 1, 14 (quatorze) veículos para renovação de seguro de 

Classe de Bônus 2 e 45 (quarenta e cinco) veículos com renovações na Classe de Bônus 3. 

1.2 O código CATSERV para o procedimento licitatório é: 00002276-4 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 A solicitação de contratação de seguradora justifica-se pela necessidade de manter a frota de 

veículos do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas segurada com cobertura compreensiva em 

caso de colisão, incêndio, roubo ou furto, assistência 24 horas em todo o Estado do Amazonas, uma 

vez que os veículos circulam assiduamente propensos a sinistros e, consequentes indenizações por 

danos pessoais e materiais, buscando assim, evitar prejuízos inesperados de grande valor, caso 

ocorra sinistro com qualquer veículo que compõe a referida frota.  

2.2 A contratação justifica-se devido ao término da vigência do atual contrato de seguro total da frota 

desta Egrégia Corte de Justiça, com data de expiração em 05/01/2019, sem possibilidade de 

prorrogação, conforme memorando nº 104/2018-DVCC/TJ, inserido na página 2 (dois) do processo 

administrativo nº 2018/18900. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

3.1 O presente Termo de Referência deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei 8.666/93, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas seguintes normas: 

a) Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002; 

b) Cartilha Para Elaboração De Projeto Básico Ou Termo De Referência, constante da Instrução 

Normativa nº 03, de 09 de maio de 2012; 

c) Circular nº 256, 16 de junho de 2004 – SUSEP (Superintendência de Seguros Privados). 

 

4. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 O objeto do presente Termo de Referência é considerado comum, nos termos do parágrafo único 

do art. 1º da Lei n. 10.520/02. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1 DAS COBERTURAS: 

5.1.1 Seguro na modalidade Valor de Mercado (100% Tabela FIPE) com as Responsabilidades Civis 

Facultativas - RCF, Acidente Por Passageiro- APP, com cobertura adicional de assistência 24 horas, 

com caminhão guincho, sem limite de quilometragem e demais coberturas descritas neste termo: 

 

LOTE 1 
 

Renovação de Seguro – Classe de Bônus 1  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

1 

Ranger Limited 3.0 PSE 4x4 CD TB 

Casco 
Acessórios 
RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 
(no mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas (inclusive 
caminhão guincho) 
Danos Vidros, retrovisores, lanternas e 
faróis. 

Unidade 1 4.739,36 4.739,36 4.805,25 

 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL LOTE 1 PARA 24 MESES = R$ 9.478,72 

(*) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos PRÊMIOS ofertados. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

LOTE 2 
 
Renovação de Seguro – Classe de Bônus 2  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

2 

KOMBI 1.4 Total Flex 4p 

Casco, Acessórios 
RCF – V (danos materiais) – R$ 50.000,00 
(no mínimo) 
RCF – V (danos corporais) – R$ 50.000,00 
(no mínimo)  
APP (morte) – R$ 50.000,00 (no mínimo)  
APP (inv. Permanente) – R$ 50.000,00 (no 
mínimo)  
Socorro completo – 24 horas (inclusive 
caminhão guincho) 
Danos vidros, retrovisores, lanternas e 
faróis.  
 

Unidade 1 3.464,00 3.464,00 2.424,00 

 

 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 

(R$)            

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

3 

SAVEIRO 1.6 Total Flex 2p 

Casco  
Acessórios  
RCF – V (danos materiais) – R$ 50.000,00 
(no mínimo) 
RCF – V (danos corporais) – R$ 50.000,00 
(no mínimo)  
APP (morte) – R$ 50.000,00 (no mínimo)  
APP (inv. Permanente) – R$ 50.000,00 (no 
mínimo)  
Socorro completo – 24 horas (inclusive 
caminhão guincho) 
Danos vidros, retrovisores, lanternas e 
faróis.  

Unidade 3 1.794,40 5.383,20 3.458,67 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE  

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR  DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 
    (R$)          

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

4 

GOL 1.0 G5 Total Flex 4p  

Casco  
Acessórios  
RCF – V (danos materiais) – R$ 50.000,00 
(no mínimo) 
RCF – V (danos corporais) – R$ 50.000,00 
(no mínimo)  
APP (morte) – R$ 50.000,00 (no mínimo)  
APP (inv. Permanente) – R$ 50.000,00 (no 
mínimo)  
Socorro completo – 24 horas (inclusive 
caminhão guincho) 
Danos vidros, retrovisores, lanternas e faróis.  

Unidade 9 1.590,66 14.315,94 2.216,25 

 

 

 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL LOTE 2 PARA 24 MESES = R$ 46.326,28 

(*) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos PRÊMIOS ofertados. 
 

 

 
 

LOTE 3 
 
Renovação de seguro – Classe de Bônus 3 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE  

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 
    (R$)         

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

5 

Van Máster 2.5 DCI 16V 115C 

Casco 
Acessórios 
RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas (inclusive 
caminhão guincho) 
Danos Vidros, retrovisores, lanternas e 
faróis. 

Unidade 1 4.225,02 4.225,02 6.345,03 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 
    (R$) 

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

6 

Ranger Limited 3.0 PSE 4x4 CD TB 

Casco 
Acessórios 
RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas (inclusive 
caminhão guincho) 
Danos Vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

Unidade 1 3.250,54 3.250,54 4.805,25 

 

 

 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE  

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 
    (R$) 

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

7 

Caminhão Baú Ford F- 4000 4x2 
EuroIII 

Casco 
Acessórios 
Carrocerias 
RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas (inclusive 
caminhão guincho) 
Danos Vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

Unidade 1 2.219,68 2.219,68 2.357,55 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE  

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 
       (R$)       

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

8 

Fiesta Hatch Flex 1.0 8V 

Casco 
Acessórios 
RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas(inclusive 
caminhão guincho) 
Danos Vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

Unidade 3 1.729,15 5.187,45 1.663,03 

 

 

 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE  

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 

(R$)          

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

9 

Gol Ger IV 1.0 

Casco 
Acessórios 
RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas(inclusive 
caminhão guincho) 
Danos Vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

Unidade 15 1.458,14 21.872,10 2.216,25 

 

 

 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE  

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 
  (R$)      

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

10 
Corolla XEI 1.8 flex automático 

Casco 
Acessórios 

Unidade 18 2.074,73 37.345,14 4.014,67 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas(inclusive 
caminhão guincho) 
Danos Vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

 

 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE  

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 
    (R$)        

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

11 

Logan Privilege- HI 1.6 flex 16 V 

Casco 
Acessórios 
RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas(inclusive 
caminhão guincho) 
Danos Vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

Unidade 2 1.404,44 2.808,88 3.088,17 

 

 

 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

CATSERV:00002276-4 
UNIDADE  QUANTIDADE  

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DO 
PRÊMIO 

ESTIMADO 
TOTAL 
ANUAL 

    (R$) 

VALOR 
MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

(R$) (*) 

 

12 

Citroen- C4 Pallas GLX 2.0 
16V(Flex)(Aut) 

Casco 
Acessórios 
RCF- V( danos materiais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
RCF- V (danos corporais)- R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
APP (morte)- R$ 50.000,00 (no mínimo) 
APP (inv. Permanente) R$ 50.000,00 (no 
mínimo) 
Socorro completo- 24 horas(inclusive 
caminhão guincho) 

Unidade 5 1.697,86 8.489,30 3.297,67 
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Danos Vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL LOTE 3 PARA 24 MESES = R$ 170.796,22 
(*) A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos PRÊMIOS ofertados. 
 
 
5.2 DO SEGURO 
 
5.2.1 O Seguro deverá cobrir os riscos provenientes da circulação do bem segurado, as despesas 

indispensáveis ao seu salvamento e transporte até a oficina credenciada, e as indenizações ou 

prestações de serviços oferecidos pela seguradora correspondentes a cada uma das coberturas de 

seguro, relacionadas abaixo: 

5.2.1.1 Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto, 

incluindo os vidros e espelhos retrovisores; 

5.2.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento, envolvendo direta 

ou indiretamente o bem segurado; 

5.2.1.3 Fenômenos da natureza e climáticos, tais como: raio (descarga elétrica atmosférica), granizo, 

vendaval, furação, terremoto, dentre outros e suas consequências; 

5.2.1.4 Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticadas de forma isolada e 

eventual por terceiros; 

5.2.1.5 Queda em precipício ou pontes; 

5.2.1.6 Queda de agentes externos sobre veículos; 

5.2.1.7 Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

5.2.1.8 Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando 

guardado em subsolo; 

5.2.1.9 Danos causados durante tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, estiver em 

poder de terceiros; 

5.2.1.10 Responsabilidade Civil Facultativa- RCF (danos pessoais e danos materiais) e Acidentes 

Pessoais de Passageiros- APP (morte e invalidez), na forma descrita em cada lote; 

5.2.1.11 Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 

5.2.1.12 Acidentes com veículo segurado, nas dependências do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas; 

5.2.1.13 “Assistência 24 horas” ao segurado, em caso de pane ou colisão do veículo, sem limite de 

quilometragem, com os seguintes serviços: 

a) chaveiro; 

b) reboque ou transporte de veículos segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica; 
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c) transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 

d) transporte da pessoa segurado por roubo ou furto do veículo segurado; e  

e) outros direitos previstos na apólice, não mencionados no presente termo. 

5.2.1.14 Calço hidráulico (travamento do motor); 

5.2.1.15 Franquia conforme valores descritos em cada lote; 

5.2.1.16 Danos causados diretamente pelo CONTRATANTE a terceiros, em decorrência de sua culpa 

ou dolo. 

 

6. DOS VEÍCULOS: 

6.1 As informações relativas aos veículos encontram-se descritas no apêndice I do termo de 

Referência. 

 
7. DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES: 
 
7.1 O quantitativo dos veículos do item anterior poderá ser acrescido ou reduzido a critério do Tribunal 

do Estado do Amazonas, nos limites estabelecidos no art. 65 § 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

 
8. DA COBERTURA DO SEGURO: 
 
8.1 A principal região de circulação dos veículos será a cidade de Manaus, devendo, nos casos de 

sinistro, a cobertura do seguro abranger todo o Estado do Amazonas. 

 
9. DAS APÓLICES:   
 
9.1 As apólices de seguro de veículos automotor adotadas pela CONTRATADA, emitidas para cada 

veículo segurado, deverão conter, impreterivelmente, a descrição dos itens a seguir, observados: 

 
9.1.1 Casco 
Valor para cobertura de, no mínimo, 100% da Tabela FIPE. As Franquias não deverão exceder o 

limite máximo especificado em cada lote, não sendo objeto de classificação das propostas. 

 
9.1.2 Responsabilidade Civil Facultativa-RCF 
Valor para indenização de danos materiais. 

Valor para indenização de danos pessoais. 

 
9.1.3 Acidente por Passageiro – APP 
Valor para indenização de morte por pessoa. 

Valor para indenização de invalidez por pessoa. 

 
9.1.4 Prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros 
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O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 

corridos. 

 

9.1.5 Prêmios discriminados por cobertura. 

 
10. DOS BÔNUS:  
 
10.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os 

bônus estabelecidos no Apêndice I, elevando em mais 1 (um) a bonificação para o período da 

vigência das apólices, de acordo com a informação de ocorrência de sinistros constantes do mesmo 

Apêndice. 

 
11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:   
 
11.1 Emitir a apólice de seguro e entregá-la à Divisão de Contratos e Convênios do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da entrega da Nota de 

Empenho; 

11.1.1 O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para 

correção de dados, a contar de pedido expresso pela Central de Transportes do Tribunal de Justiça 

do Estado do Amazonas; 

11.2 Colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias 

da semana, central de comunicação para aviso de sinistro; 

11.3 Realizar a vistoria no veículo e autorizar à liberação do serviço a ser executado após o registro 

de sinistro em, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro; 

11.3.1 Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender a solicitação em um 

prazo máximo de 3 (três) horas, após o aviso de sinistro; 

11.4 Realizar as indenizações de eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

da entrega da documentação básica por parte da Contratante; 

11.5 Avisar por escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone, para 

assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do objeto da presente 

licitação; 

11.6 Fornecer para cada veículo, manual ou documento equivalente contendo informações ao 

funcionamento do seguro; 

11.7 Apresentar a Certidão da Superintendência de Seguros Privados, atestando a regularidade para 

operar no mercado segurador brasileiro, no ramo de seguros de veículos automotores no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, após a homologação do procedimento licitatório. 
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12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:   
 
12.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitir o acesso dos funcionários da Contratada às dependências do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas; 

12.2 Permitir e facilitar a vistoria dos bens a serem segurados; 

12.3 Informar a Cadastrada sempre que houver transferência de veículo; 

12.4 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias para a 

cobertura dos seguros objetos desta licitação; 

12.5 Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

agente de seguros ou empresas especializada no ramo de atividades de seguros. 

12.6 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos 

objetos desta Licitação, ficando sob a inteira responsabilidade do licitante contratado o cumprimento 

de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta finalidade. 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:   

14.1 O cumprimento das obrigações constantes das apólices de seguro será acompanhado e 

fiscalizado, em todos os seus termos, pelo chefe da central de Transportes ou, em seu afastamento 

legal, por seu substituto, representando o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas; 

14.2 O representante do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da comunicação; 

14.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Chefe da Central de 

Transportes deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes; 

14.4 Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, o gestor poderá, ainda, 

sustar qualquer serviço que, por ocasião de sinistro, esteja sendo executado em desacordo com a boa 

técnica, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1 A CONTRATADA deverá apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 
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jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa prestou ou está prestando, a 

contento, o fornecimento de objeto com características compatíveis ao deste Termo.  

15.2 Apresentar a Certidão da Superintendência de Seguros Privados atestando a regularidade para 

operar no mercado segurador brasileiro no ramo de seguros de veículos automotores. 

 

16. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

16.1 Para efeitos desta contratação, o critério de seleção da proposta mais vantajosa observará o tipo 

de licitação MENOR VALOR GLOBAL. 

 

17. DA ESTIMATIVA DE CUSTO 

17.1 O valor máximo a ser contratado é de R$ 226.601,22 (duzentos e vinte e seis mil seiscentos e 

um reais e vinte e dois centavos). 

 

18. DO PAGAMENTO:   

18.1 A contratante efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias subseqüentes à data de 

recebimento das apólices. 

 

19. DA VISTORIA TÉCNICA:   

19.1 A licitante poderá, a seu critério vistoriar os veículos a serem segurados comparecendo à Central 

de Transportes do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, localizada na Av. Brasil, 1882, 

Compensa, Manaus- AM, telefones: (92) 3625-2825, das 8:00h às 14:00h, conforme agendamento 

prévio, e preencher os dados da Declaração de Vistoria, conforme modelo no Apêndice II do termo de 

referência, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação do procedimento licitatório. 

 

20. DA NECESSIDADE DE CONTRATO 

20.1. Para a entrega do objeto ou execução do serviço faz-se necessária a formalização de contrato 

administrativo, nos termos do art.62 da Lei 8.666/93. 

 

21. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E REPACTUAÇÃO 

21.1. As apólices terão vigência de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega da nota de 

empenho, prorrogáveis na forma do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

21.2. Quanto às condições de repactuação, as mesmas estarão descritas no Contrato a ser assinado 

entre as partes, cuja minuta, estará disponível como anexo ao edital de licitação, sendo sua 

elaboração, de competência privativa da Divisão de Contratos e Convênios. 
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22. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

22.1 Os servidores abaixo-assinados, em decorrência do dever de obediência, transcreveram o 

presente termo, nos moldes estabelecidos pelo TJAM, assim, além da exigência legal da aprovação 

da autoridade competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que este instrumento retrata 

o que fora ordenado aos servidores subscritos. Dessa forma, seguem abaixo-assinados os 

responsáveis pela elaboração deste instrumento, nos moldes e parâmetros estabelecidos pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

               
 

Manaus, 04 de outubro de 2018. 
 

 
Elaborado por 

 

 

Geraldo Jorge Sales Rocha Junior 
Assistente Judiciária 

 
Joscelin James Guedelha da Silva 

Diretor da Divisão de Infraestrutura e Logística 
 

Informações Técnicas 
Oswaldo Barros  

Chefe da Central de Transportes 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

APÊNDICE I 
 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS POR LOTE 
 

LOTE 1 
 

Renovação de Seguro – Classe de Bônus 1 
ITEM MARCA VEICULO ANO PLACA CHASSI COMBUSTÍ

VEL 
BÔNUS 
ATUAL 

HOUVE 
SINISTRO? 

01 
FORD RANGER 3.0 4x4 4p 2008/

2009 
NOR – 3620 8AFER13P69J207759 

DIESEL 1 NÃO 

 
 

LOTE 2 
 

Renovação de Seguro – Classe de Bônus 2 
ITEM MARCA VEICULO ANO PLACA CHASSI COMBUSTÍ

VEL 
BÔNUS 
ATUAL 

HOUVE 
SINISTRO? 

02 
VOLKSWAGEM KOMBI 1.4 Total Flex 

4p 
2013 OAC-1364 9BWMF07X6DP016225 FLEX 2 NÃO 

03 

VOLKSWAGEM SAVEIRO 1.6 Total 
Flex 2p 

2013 OAC-0214 9BWLB05U4DP189824 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM SAVEIRO 1.6 Total 
Flex 2p 

2013 OAC-0234 9BWLB05U0DP192221 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM SAVEIRO 1.6 Total 
Flex 2p 

2013 OAC-1334 9BWLB05U2DP193239 FLEX 2 NÃO 

04 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAB-6284 9BWAA05UXDP502854 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAB-6314 9BWAA05U1DP188270 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAC-0174 9BWAA05U9DT260890 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAC-0184 9BWAA05U6DT260927 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAC-0194 9BWAA05U4DP188103 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAC-0204 9BWAA05U2DP188262 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAC-1324 9BWAA05U2DT260939 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAC-1384 9BWAA05U0DT260888 FLEX 2 NÃO 

VOLKSWAGEM GOL 1.0 G5 Total Flex 
4p  

2013 OAC-1394 9BWAA05U4DT260828 FLEX 2 NÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM · Fone/Fax: 2129-6740/6814/6815  

LOTE 3 
 
Renovação de seguro – Classe de Bônus 3 

ITEM MARCA PLACA ANO CHASSI COMBUSTÍVEL 
 BÔNUS 
ATUAL 

HOUVE 
SINISTRO? 

05 
MASTER VAN 

RENAULT 2.5 16L 
JXV – 4803 2008/2008 93YCDDUH58J038968 DIESEL 3 NÃO 

06 RANGER 3.0 4x4 4p NOR – 3850 2008/2009 8AFER13P89J206032 DIESEL 3 NÃO 

07 
CAMINHÃO FORD 

F-4000 2P 
NOV – 6429 2009/2009 9BFLF47999B067825 DIESEL 3 NÃO 

08 

FIESTA Hatch Total 
Flex 1.0 4p 

NOR – 3810 2008/2009 9BFZF55AX98360014 FLEX 3 NÃO 

FIESTA Hatch Total 
Flex 1.0 4p 

NOR – 3830 2008/2009 9BFZF55A098359986 FLEX 3 NÃO 

FIESTA Hatch Total 
Flex 1.0 4p 

NOR – 3840 2008/2009 9BFZF55AX98359946 FLEX 3 NÃO 

09 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9599 2009/2010 9BWAA05W1AP043954 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9609 2009/2010 9BWAA05W2AP043929 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9629 2009/2010 9BWAA05W5AP042550 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9639 2009/2010 9BWAA05W3AP043504 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9659 2009/2010 9BWAA05W3AP044314 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9669 2009/2010 9BWAA05W5AP042631 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9679 2009/2010 9BWAA05W6AP037549 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9689 2009/2010 9BWAA05W0AP043332 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9709 2009/2010 9BWAA05W9AP043278 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9739 2009/2010 9BWAA05W5AP043844 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO – 9759 2009/2010 9BWAA05W4AP036044 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO - 9789 2009/2010 9BWAA05W9AP045113 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO - 9919 2009/2010 9BWAA05W7AP043859 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO - 9939 2009/2010 9BWAA05W9AP044043 FLEX 3 NÃO 

GOL 1.0 G4 Total 
Flex 4p 

NOO - 9949 2009/2010 9BWAA05WXAP044391 FLEX 3 NÃO 

10 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXQ – 5432 2009/2009 9BRBB48E795057816 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3471 2008/2009 9BRBB48E795053619 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3311 2008/2009 9BRBB48E095053560 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3491 2008/2009 9BRBB48E495054162 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXQ – 5422 2009/2009 9BRBB48E695057872 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3331 2008/2009 9BRBB48E895054245 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3381 2008/2009 9BRBB48E995053797 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3601 2008/2009 9BRBB48E495053822 FLEX 3 NÃO 
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COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3581 2008/2009 9BRBB48E095054403 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3351 2008/2009 9BRBB48E795053670 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3611 2008/2009 9BRBB48E395053536 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3421 2008/2009 9BRBB48E495053805 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3651 2008/2009 9BRBB48E895054035 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3291 2008/2009 9BRBB48E495053528 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3551 2008/2009 9BRBB48E095051162 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3561 2008/2009 9BRBB48E095052330 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3631 2008/2009 9BRBB48E795053815 FLEX 3 NÃO 

COROLLA Sedan 
Xei 1.8 4p 

JXJ – 3281 2008/2009 9BRBB48E695054289 FLEX 3 NÃO 

11 

LOGAN Privilege 
Total Flex 1.6 4p 

JXU - 4353 2008/2008 93YLSR2VH8J039643 FLEX 3 NÃO 

LOGAN Privilege 
Total Flex 1.6 4p 

JXU - 9763 2008/2008 93YLSR2VH8J013986 FLEX 3 NÃO 

12 

CITROEN-C4 
PALLAS 2.0 4p 

OAO - 8449 2012 8ACLDRFJVCG500414 FLEX 3 NÃO 

CITROEN-C4 
PALLAS 2.0 4p 

OAO - 3308 2012 8BCLDRFJVCG500550 FLEX 3 NÃO 

CITROEN-C4 
PALLAS 2.0 4p 

OAO - 8419 2012 8BCLDRFJVCG500551 FLEX 3 NÃO 

CITROEN-C4 
PALLAS 2.0 4p 

OAO - 8509 2012 8BCLDRFJVCG500413 FLEX 3 NÃO 

CITROEN-C4 
PALLAS 2.0 4p 

OAO - 8489 2012 8BCLDRFJVCG500273 FLEX 3 NÃO 
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APÊNDICE II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 
 
 
 

A empresa..................................................., CNPJ........................................, por intermédio de seu 

representante o (a) Sr (a)........................................RG........................................e CPF..........................................., 

DECLARA para fins de contratação de objeto relativo ao Pregão n° XXXX/20XX, que tomou conhecimento de 

todas as informações necessárias e que efetuou minuciosa vistoria nos veículos a serem segurados, conforme 

relação constantes no Apêndice I do Termo de Referência, e o local para onde são diariamente recolhidos, de 

modo a não incorrer em omissão que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 

inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

 

 

 

 

Manaus (AM) ,_____, de ______________________, de 2015. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Nome: 

N° do documento de identificação: 

Cargo na empresa: 

 

 

Acompanhei a vistoria: 

 

______________________________________________   

     Assinatura do Chefe da Central de Transporte 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-FUNJEAM

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

0__/20__- FUNJEAM, que entre si 

celebram o ESTADO DO AMAZONAS, 

por intermédio do TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

e a empresa ____________________, na 

forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE 

MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL – FUNJEAM 

sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito 

no CNPJ/MF sob o Nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu Presidente, 

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Magistrado, residente e 

domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de Magistrado nº 

140-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 011.400.192-87, neste instrumento simplesmente 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de 

direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do 

Estado ________, em __/__/__, sob o nº _____, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______, 

estabelecida na Cidade de _____, Estado _______, à ______, neste ato representada pelo (a) 

_______, brasileiro(a), estado civil, profissão, residente e domiciliado(a) na Cidade de _______, 

Estado do ______, portador da Carteira de Identidade nº _______ SSP/___ e inscrito no 

CPF/MF sob nº __.__.__-__, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em 

consequência da Licitação, na modalidade ________, sob nº ____, cuja homologação foi 

publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano ___, Edição nº ____, Caderno Administrativo, em 

___/__/___, à pág. __, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº 

20__/________-TJ, doravante referido apenas por PROCESSO, e o despacho autorizador 

exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJAM no mencionado 

PROCESSO, bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, 

a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0__/20__ - FUNJEAM, que se regerá pelas normas 

instituídas pelas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições 

seguintes:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço para cobertura de seguro 

total de 60 (sessenta) veículos que compõem a frota do CONTRATANTE, sendo 01 (um) 

veículo com renovação de seguro de Classe de Bônus 1; 14 (catorze) veículos para renovação 

de seguro de Classe de Bônus 2; e 45 (quarenta e cinco) veículos para renovação de seguro na 

Classe de bônus 3, observando as especificações e condições constantes do Termo de 

Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade _______________, sob nº 

___/20__-CPL/TJAM, e seus anexos, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça 

Eletrônico, Ano ___, Edição nº ___, Caderno Administrativo, em ___/___/20__, à pág. ___, tendo 

amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666, 

de 21/06/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, 

entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes das 

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas legais pertinentes. 

3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 

estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não 

expressamente transcritas no presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO

4.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus Anexos, ao Termo de Referência e 

seus Anexos, à Proposta da CONTRATADA, à Nota de Empenho, à Apólice de Seguro e demais 

documentos que compõem o Processo mencionado no preâmbulo que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada 

por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA APÓLICE E DA COBERTURA

6.1. A emissão da Apólice do seguro total da frota de veículos da CONTRATANTE deverá 

conter, no mínimo, as condições e coberturas constantes do Termo de Referência, parte 

integrante e complementar deste instrumento, naquilo que com este não o contrarie.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. O CONTRATANTE se obriga a:

a) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às 

dependências do Tribunal de Justiça do Amazonas;

b) Permitir e facilitar a vistoria dos bens a serem segurados;

c) Informar à CONTRATADA sempre que houver transferência do veículo;

d) Assegurar à CONTRATADA o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e 

irreajustável;

e) Fornecer todos os documentos e/ou esclarecimentos, bem como garantir as condições 

necessárias à plena cobertura do seguro, objeto deste contrato;

f) Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de sinistro tão logo dele tenha conhecimento;

g) Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades detectadas na execução do 

contrato;

h) Rejeitar no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

agente de seguros ou empresas especializadas no ramo de atividades de seguros;

i) Fiscalizar a execução deste Contrato através de Fiscal especificamente designado;

j) Comunicar à CONTRATADA qualquer alteração que porventura venha a ocorrer com 

relação a algum veículo durante a vigência do contrato;

k) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que 

não merca confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Compete à CONTRATADA:

a) Emitir a apólice de seguro e entregá-la na Divisão de Contratos e Convênios deste Tribunal 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da entrega da nota de empenho;

a.1) O mesmo prazo valerá para emissão de 2º via, emissão de apólice por endosso 

ou para correção de dados, a contar de pedido expresso pela Central de Transportes do 

CONTRATANTE.

b) Colocar a disposição do CONTRATANTE, central de comunicação para aviso de sinistro, 24 

(vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana;

c) Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, os itens discriminados no Termo de 

Referência, até o limite das respectivas importâncias seguradas, independentemente da 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura em todo território do Estado do 

Amazonas;

d) Realizar a vistoria no veículo e autorizar a liberação do serviço a ser executado após o 

registro de sinistro em no máximo 05 (cinco) dias, a contar da data do registro;

d.1) havendo necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender a solicitação 

em um prazo máximo de 03 (três) horas após o aviso de sinistro, devendo cobrir as 

despesas com o transporte dos mesmos até a oficina e/ou concessionária indicada pela 

CONTRATANTE (serviço de reboque), em qualquer localidade dentro do território nacional. 

Estando a oficina fora do seu horário de funcionamento, a CONTRATADA promoverá o 

transporte do veículo até o local adequado, providenciando, posteriormente, sua remoção à 

oficina e/ou concessionária;

e) Realizar as indenizações de eventuais sinistros no prazo Maximo de 30 (trinta) dias a contar 

da entrega da documentação básica por parte do CONTRATANTE.

f) Avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu endereço ou telefone, para 

assegurar a rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução dos serviços 

objeto deste contrato;

g) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus 

colaboradores nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

conforme o caso;

h) Comunicar ao gestor por escrito qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário;

i) Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais imediatamente após 

sua verificação;

j) Orientar seus colaboradores quanto à conduta na prestação dos serviços, observando as 

normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vinculo 

empregatício com este;

k) Comunicar por escrito eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razoes 

justificadoras, as quais serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;

l) Prestar o serviço e garantir o fornecimento do objeto em conformidade com este instrumento 

e com o Termo de Referência, parte integrante e complementar deste contrato;

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz no que diz respeito aos maiores de 14 (quatorze) anos, bem como 

não permitir a utilização do trabalho de menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

n) Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas referente aos veículos cobertos com o seguro;

o) Manter durante toda a vigência do contrato, bem como da apólice, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na contratação;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

p) Fornecer, para cada veículo, manual ou documento equivalente contendo informações 

relativas ao funcionamento do seguro;

q) Cumprir rigorosamente a legislação específica aplicável à prestação dos serviços objeto 

deste contrato, bem como as exigências decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária e de seguros;

r) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados, convenentes ou 

prepostos, envolvidos na execução do contrato;

s) Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido 

efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se a CONTRATANTE cobrir o 

débito até a data do vencimento;

t) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, nos termos do artigo 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, salvo disposto no § 2° do mesmo 

artigo;

u) Observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência que não 

estejam especificadas nesta cláusula; 

8.2. A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela SUSEP – 

Superintendência de Seguros Privados.

CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA DOS VEÍCULOS

9.1. A CONTRATADA, tendo vistoriado os veículos segurados, não poderá alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 

eximir das obrigações assumidas em decorrência deste contrato, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência.

9.2. A CONTRATADA declara que se inteirou acerca dos aspectos operacionais e 

administrativos, bem como das condições que influirão na execução dos mesmos, não lhe 

ocorrendo dúvida quanto às implicações relacionadas com os trabalhos que se desenvolverão 

por ocasião da execução deste instrumento.

9.3.  Os veículos objeto deste contrato estão especificados no Apêndice I do Termo de 

Referência, parte integrante e complementar deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRANQUIA

10.1. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento de franquia para a realização de reparos 

nos veículos segurados em caso de sinistro, observados os valores fixados no termo de 

Referência e na proposta da CONTRATADA.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

11.1. Pelo prêmio integral do seguro a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

de R$ __________ (extenso).

11.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

prestação dos serviços contratados, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra 

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

12.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em 

curso, por conta do Programa de Trabalho _________________, Elemento de Despesa 

___________, Fonte de Recurso ___________, Unidade Orçamentária _________ (_________), 

Nota de Empenho ___________, de __/__/20__, no valor de R$ ________ (______________).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. O objeto deste contrato será recebido em até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento das apólices, pelo fiscal do contrato, que procederá à conferência de sua 

conformidade com as especificações e condições estabelecidas no Edital, no Termo de 

Referência e neste contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o 

serviço.

13.2. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução dos serviços, a 

CONTRATADA fica obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a 

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por 

ordem bancária eletrônica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento das apólices, 

quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.

14.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo gestor designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, em conta corrente indicada na referida Nota 

Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

14.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

14.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de 

habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal;

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela 

Lei nº 12.440/2011;

d)  Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

14.5. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura 

acompanhada dos documentos previstos nesta Cláusula, bem como do relatório de serviços 

assinado pelo responsável técnico e das certidões que comprovem a regularidade fiscal da 

CONTRATADA, Documento de Arrecadação – DAR quitado (taxa de expediente), 

requerimento de solicitação de pagamento, recibo e relatório de medição, a fim de que 

sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento.

14.6. Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados perante a Divisão 

de Contratos e Convênios da CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/nº, 

térreo do Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, Aleixo, Manaus/AM.

14.7. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 

pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a 

referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas.

14.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será 

interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

14.9. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula 

caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de 

penalidade(s) prevista(s) neste contrato.
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14.10. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

14.11. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do 

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas 

consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

14.12. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da 

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

15.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma 

forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de 

sua efetiva realização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO 

16.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite previsto no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

16.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação do prazo de vigência contratual, 

que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 

estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada 

inidônea ou suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria CONTRATANTE, 

enquanto perdurarem os efeitos.

16.4. A periodicidade de reajuste do valor do presente Contrato será anual, utilizando-se a 

variação Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, contada a partir da data de apresentação da proposta.

16.5. Nos reajustamentos e repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada 

a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajustamento ou repactuação.

16.6. Os reajustamentos e/ou repactuações que a CONTRATADA fizer jus e não forem 

solicitados durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do 

ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL
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17.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

18.1.Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços ora contratados, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor designado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A Fiscalização da execução dos serviços caberá a CONTRATANTE, através de seus 

representantes, incumbindo-lhes, conseqüentemente, a prática de todos os atos próprios ao 

exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e seus anexos, inclusive quanto à 

aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor.

19.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus 

anexos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os 

serviços em questão, podendo determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.

19.3. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades.

19.4. A CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da 

prestação dos serviços, que registrará(ão) em documento próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas 

ou impropriedades observadas.

19.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão 

submetidas à apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das 

medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

19.6. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 

salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

19.7. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução 

está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste 
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Contrato.

19.8. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, e 

estipular o prazo para sua retirada do local da prestação dos serviços;

b) Exigir a substituição de técnico que não responda técnica e disciplinarmente às 

necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições 

contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que ocorrer motivo 

de força maior;

d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;

e) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;

f) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

g) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

h) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.

19.9. Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e 

cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido 

Diário;

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 

desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA VÍGÉSIMA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES

20.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as 

comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas 

de urgência ou emergência.

20.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que 

digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de 

Ocorrências”, serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo 

Administrativo da CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que 

comprove o recebimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

21.1. A CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração da CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de:

b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do item adjudicado, em caso 

de atraso injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração 

para apresentação de documentos ou para devolução de instrumentos contratuais e 

seus aditivos, se for o caso. Aplicada por dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;

b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do item adjudicado, no caso 

de atraso injustificado para a entrega do manual do segurado e da apólice do seguro. 

Aplicada por dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;

b.3) 1% (um por cento) sobre o valor total do item adjudicado, no caso de atraso injustificado 

para autorizar o início do conserto de veículo segurado, em caso de sinistro, aplicada 

por ocorrência;

b.3) 2% (dois por cento) sobre o valor total do item adjudicado, no caso de atraso 

injustificado para o pagamento das coberturas previstas no seguro contratado, em caso 

de sinistro, aplicada por ocorrência;

b.4) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item adjudicado, no caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida, restando também configurada esta hipótese, no caso de 

atraso na execução do objeto contratual por período superior ao previsto na alínea “b.1” 

e “b.2”;

b.5) 10% (dez por cento) sobre o valor total do item adjudicado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo das demais consequências oriundas da rescisão.
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no 

sistema de cadastramento de fornecedores da CONTRATANTE, quando for o caso, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 

demais cominações legais, restando configurada esta hipótese quando a empresa licitante, 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a 

CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 

recebimento.

22.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa 

causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 

pelo representante do CONTRATANTE.

22.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º 

do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1. Não será permitida a subcontratação total do objeto deste contrato, ficando sob inteira 

responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento de todas as condições contratuais, 

atendendo aos requisitos técnicos e legais para essa finalidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE

24.1. Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça 

Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que 

autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO

25.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 

comprobatórios das condições jurídico-pessoais, bem como a documentação relativa à 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista indispensáveis à lavratura do presente termo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL

26.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por 

parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de 

inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO DO CONTRATO

27.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 

cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de 

Manaus, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para 

que se produzam seus efeitos jurídicos.

Manaus/AM, __ de ___________ de 20__.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE

Sr. _____________________________

Responsável legal pela empresa ________________.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ______________________________

C. I.: ______________________________

Nome: ____________________________

C. I.: _____________________________
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